
s. P. CJtefeLtuta QJTiurücipa( de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 276, I>E 5 DE MAIO DE 1.954 

, 

Dispõe sôbre abE1rtura de credito suplementar 

EU, ANTClNIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte lei:: 

Artigo 12 - Fica suplemEmta.da de três mil cruzeiros (Cr $ ;.000100) 
a verba de representação sob a rubrica " Despesas Diver
sas " e pre:f'1xo 1-0-5/8-00-4- _nQ V , do orçamento vigen
te, e.í'lm de que a Câmara Municipal de Assis possa se fa
zer representar por três (3) vereadores no próximo III 
CONGRESSO NACIONAL DE MUNICÍPIOS,, promovido pela Associa
ção Bra.slle:trade Mun1cfp1os, a realizar-se dê 15 a 22 de 
me.lo, em Sãc> Lourenço, Minas Gera.is. 

Artigo 22 - Para f'azer f'ace à despesa do artigo a nterior, rica. abertc 
na Conta.dorla Municipal um crédito especial da mesma im-

,. , -porta.nela.,, que sera coberto com o excesso de arrecadaçao 
q_ue se ver1f'ica.r no corrente exercício. 

Artigo 3g - Esta lei ent;rará em vigor na data de sua publicação, revc 
gadas as diE1posições em contrário. 

Prefeitura Municlpal de Assis,, 5 de maio de 1.954. 

Publicada 
� de maio de 1.954. 
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